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    DECRETO Nº 3.924/2025 
             de 12 de novembro de 2025. 
 
 
 

“Dispõe sobre o expediente das repartições 

públicas municipais, no dia 21 de novembro de 

2025 e dá outras providências”. 

 
 
 
    HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
    Considerando o feriado nacional do dia 20 de novembro, data 

consagrada à comemoração do “Dia da Consciência Negra”, que neste ano ocorrerá numa 

quinta-feira; 

 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Com exceção dos serviços essenciais fica suspenso o 

expediente nas repartições públicas municipais no dia 21 de novembro de 2025, sexta-feira. 

 

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não se aplica às 

unidades ou órgãos que prestam serviços essenciais e de interesse público, que por sua natureza, 

exigem funcionamento ininterrupto, competindo aos secretários ou diretores editar instruções 

sobre horário a ser observado, bem como promover a organização das escalas e dos plantões. 

 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 12 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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